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ARTlGOXlV 
As Partes Contratantes· poaerão solicÍtar 

por escrito. por via dipl0t!lática, alterações 
ou revisões-ao presente Acordo, 

Doces: 
Goma de mascar 
_ Doces 

Chocolates 
Biscoitos (com recheio ou sem) 

ARTIGO XV Gelatina 
1. O presente Acordo entrará em vigor Pastas e cremes 

em data a ser fíxada por troca de notas, a Bebidas: 
ser efetuada uma vez cumpridas as formali- Cervejã 
dade. internas necessárias ã .ua aprovação. Vinho 

2. -As alterações OU revisões ao presente Álcool 
Acordo entrarão em vigor na forma indicada "Arak" 
pelo parágrafo 1 do presente artigo. Conhaque 

3. O presente Acordo permanecerá .em ·'W.hisky" 
vigor por um período de três anos e-será auto· Gim 
maticamente prorrogado por períodos adrçio~ - - - - '''Vodka'' . 
nais de dois anos, a menOs que uma das Partes Cimento: -
Contrat'antes o denuncie, por escrito e por Cimento "portland;' (cinza e branco) 
via diplomática. A denúncia surtirá efeito seis Produtos de mineração: 
meses ap6s a data da respectiva notificação. Caolim 

4. A denúncia do presente Acordo não Fosfato cru 
afetará as obrigações contratuais assumidas Fertilizantes químicos: 
durante a sua vigência, salvo se as Partes Con· Potassa (potassa clorídrica) 
tratantes convierem diversamente. FQs(a,tQ _de amónio 

Feito em Amã. aos dias do mês de ~ertilizantes mistos (NPK com solução) 
de 1989,- correspondente aos_ dias do De,'iinfetantes e inseticidas 

mês de Ramadan de. 1409, em três exemplares Prod!itos químicos e cosméticos: 
originais, nas línguas. portuguesa, árabe e in- Óleo de lubrificação 
glesa, sendo todos os textos igualmente au- Alumíniõ florídrico 
tênticos'- Em caso de divergência de interpre- Hipoclorito de sódio 
tação, o. texto inglês prevalec.erá, Ácido fosfórico 

Pelo. Governo da RepúbIlca Federativa do Solventes para pintura 
Brasil: - Félix Batista de Faria, ~ Pelo Go- Detergentes qufmicos, detergentes orgâ-
vemo do Reino Hashemita da Jordânfa: Ziad rucos pãra lavagem, detergentes para lavaD-
Annab deria 

ANEXO A 
LISTA INDICATIVA DE PRODUTOS 
ORIGINÁRIOS DO.REINO HASHEMI· 
TA DA JORDÁNIA A SEREM EXPOR· 
TADOS PARA A REPÚBLICA FEDERA­
TlV A DO BRASIL 

Setor 
Produtos alimentícios: 

Legumes e frutas 
Ovos 
Óleo vegetal (oliva, milho, soj~, paima) 
Manteiga, vegetal 
Manteiga vegetal (margarina) 
Suco de tomate e concentrados 
Legumes congelados e enlatados 
Pasta de tomate 
Suco de fruta natural 
Sucos de frutas naturais concentrados 
Fermento em pó e fermento 
Pasta e doce de gergelim 
Fermento seco e umido 
Cigarros 
Batata frita e pipoca 
Massas (macarrão, espaguete e lasanha) 
Água mineral 
Bebidas gasosas 
Sal de comida 
Milho em flocos 
Tabaco 
Ração (forragem para aves domésticas) 
Comida para criança com leite 
Molho de {Omate 
Mel 

Colas e matérias adesivas 
Sabões de várias espécies 
Produtos de pOlimerização 

'·Oxigênio ' ._., 

Acetileno 
Óxido riitroso 
Ácido sulfúrko 
·Carbonato'de Cálcio 
Desinfetantes e inseticidas 

Artigos de papelaria e produtos de papel: 
_ Papel p~~a cQmputador e papel eletrônico 

digital o 

Material para impressão de embalagens 
Cadernos escolares 
Canetas esferográficas 
Caixas ·dupras pa-ra embalagem 
Fita gomada 
Envelopes· 
Papel sanitário e de "toilette" 
Papel para cigarro 
Sacos de papel . _ 
Cartões (semi-kraft, aglomerados, re­

vestidos, gofrad_os) 
Embalagen·s cor~gadas 

Produtos farmacêuticos e cosméticos: 
Produtos farmacêuticos humanos 

Produtos farmacêuticos veterinários 
Cremes para barbear e dentais 
Talco para recém~nascido 
Cosméticos 
Vacinas e soros 
Seringas 
Cápsulas de gelatina 
Caixas de- pfásticos para conservação de 

remédios 

Produtos semimedicinais para cabeça, 
face e mãos 

Tecidos e roupas feitas: 
Tecido de lã penteada 
Têxteis de lá 
Linhas de algodão e mistas 
A - Linha de costura e decoração 
B - Linha industrial para costura 
Tricô ' 
Roupas interiores e exteriores 
Tecidas de lá sintética e industrial 
Tapa-cabeças 
Meias 
Colchas de cama e toalha~ 
Tapetes e carp.etes 
Cobertores· de lã industriais 
Fronhas. travesseiros. roupa de cama e 

mesa 
Elástico largo em rolos 
Tecidos não lanosos 

Produtos plásticos: 
Grânulos pÍásticos 

Canos e mangueiras para água 
Canos dé irrigaçáo 
Cilindros plásticos 
Tubos, envases e acess6rios elétricos 
Utensilios domésticos e melamina 
Venezianas de plástico 
Sacos plástiCos 
Poliestiren"o· (falhas, caixas. sacos) 
Tampas de garrafa 
Canudos de plástiCos 
Calças p!ásticas para crianças 
Esponjas 
Coberturas agrícolas plásticas 
Manufaturados sanitários plásticos 
Portas plásficas 
Esteiras plásticas 
Cordas e fíos plásticos 
Sapatos plásticos 
Saltos plásticos 
Escovas e vassouras 
Seringas e vasilhas para uso médico 

Utensílios domésticos: 
Fogões a gás e fogareiros 

Fogões de cozinha 
Máquinas de lavar 
Fogão (tradicional) a querosene 
Palha de aço 
Refrigeradores e instrumentos de refri-

geração < ,. 

Escadas de alumínio 
Aquecedores solares 
Fogões elétricos 

Aquecedores elétricos 
Carrinhos para bebê 
Utensilios de alumínio 
Panelas e frigideiras tipo tefal 
Antenas para televisão 
Fogões a óleo 
Bateria de cozinha e de banheiro 

Peças e ~artes para veículos: 

Fíltros para carros 
Baterias líquidas 

Bens de capital e máquinas: 

Britadeiras, peneiras e misturadores. para 
.cimento e areia 

UtensOios de alumínio e carpintaria 
Perfis de alumínio 
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Material dI; construção: 
Mármore 

Azulejo 
Pastas fixadoras de vidro 
Madeira processada 
Venezianas de madeira 
Portas de madeiras prontas 
Lã mineral 
Pias e superfícies de mármore para CO~ 

rinha 
Tijolos de areia 
Azulejos de cerâmica 
Peças sanitárias de cerâmica 
Superfícies de vidro 
Tubos de ferro 
Estruturas e seus equipamentos 
Suportes de metal e andaimes de aço 
Maçanetas de portas e i anelas 
Reservat6rios e tanques de aço 
Recipientes de estanho 
Arame farpado 
Travessas de metaL 
Pregos 
Radiadores - aquecedores centrais de 

uso doméstico 
Peças sanitárias de aço inoxidável 
Fios e cabos elétricos_ .. 
Edifícios pré-fabricados e materias pré­

fabricados 
Estruturas químicas para revestimento 

e ligas de cimento 
Fitas 
Baterias 
Malhas de ferro para construção 
Transformadores fluorescentes 
Campainhas .elétricas 
Malhas de aço 

Produtos de couro: 
Couro curtido 

Bolsas de senhoras 
Sapatos de couro 

Sapatos esportivos 
Solas de couro e de plástico 
Couro artificial 
Cintos e bolsas de couro 
Alças para bolsas 
Malas.e acessórios 

MobRias: 
Mobnia de madeira e de aço 
Cadeiras 
Estantes e arquivos de metal 

Fósforos: 
F6sforos' .. 

Artesanato: 
Lembranças oiientáis e inaar"epérola 
Lustres: 

Aros plásticos para óculos 
Correntes· de ou-ro e jóias 

ANEXOB 
LISTA INDICATIVA DE PRODUTOS 
ORIGINÁRIOS DA REPÚBLICA FEDE­
RATIVA DO~ 

BRASIL A SEREM EXPORTADOS PA~ 
RA O REIN-O HASHEMITA DA JORDA· 
NIA 
Itens: 

Animais vivos 
Carnes e preparados 
Produtos lácteos 
Peixes, crustáceo.s e preparados 
Cereais e preparados 
Frutas e verduras 
Açúcar e preparados 
Café, chá. mate, cacau e seus prepara­

dos, e especiarias 
Ração animal 
Extratos, essências Ou cõncentrados de 

café, chá ou mate 
Molhos, condimentos e temperos, com­

postos 
Sopas e caldos 
Bebidas e tabaco 

Sementes oleaginosas 
Borracha natural ou sintética 
Dormentes-
Polpa e resíduO de papel 
Fibras têxteis 
Minerais ferrosos à base de minerais re· 

fugas 
Combustíveis minerais 
Petróleo e derivados _ 
Óleos e gorduras animais e vegetais 
Óleo e gordura vegetal, endurecida 
Óleos animais e vegetais, processados 
Elementos químicos e componentes 
Manufaturados de borracha 
Papel e cartão, e artigos de papel e cartão 
Fios têxteis. tecidos, etc: 
Manufaturados minerais não~metá1icos­
Ferro e aço 
Metais não-ferrosQs 
Manufaturas de metal 
Máquinas não-elétricas 
Máquinas el~tricas 
Equipamentos de transporte 
Mobiliário 
Vestimentas 

Aparelhos e instrumentos científicos 
Tintas de escrever ou de desenhar, tintas 

de llnpressão e outras tintas 
Velas, efrios, pavios para lamparinas e 

artigos semelhantes 
Ferro~cériõ· e· õutras ligas pirof6ricas 
Guarda-chuvas l guarda~s6ist bengala, 

chicotes e suas partes 
Pedras preciosas e semipreciosas 
Material de escritório 
Aviões 
Pára-quedas e suas partes 
Aparelhos de ortopedia 
Instrumentos de música 
Brinquedos, jogos. artigos para diverti­

mento e esporte 

SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 48" SESSÁO, EM 8 DE 
MAIO DE 1990 

l.I-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Comunicação 
Do Senador José Fogaça, que se ausen­

tará do País durante os dias 7 t 8 e 9 do 
corrente mês. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Término do prazo para interposição 
de recurso no sentido de inclusão em Oro 
dem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n9 98/88, que dá nova redação ao art. 146 

SUMÁRIO 

da Lei n" 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
apreciado conclusivamente pela Comis· 
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 
À Câmara dos Deputados. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 
SENADQR NEY MARANHÃO -

Atuação -do- Ministro Alceni Guerra f 
frente da pasta da Saúde, Equacionamen­

_ to da problemática nordestina, pelo Se-
cretário de Assuntos Regionais, objeti­
vando acabar com os desvios de recursOs 
destinados ao combate ao fenômeno da 
seca. 

SENADOR ANTÚNIO LUIZ MA Y A 
- PublicaçãO editada pelo Centro Grá-

t1co tio Senado Fetlerar !>ob título Desen­
volvimento do:-> Cerados - a nova frontei· 
ra do Bl"3sil. Purticipaçün Ja Delegação 
Brasileira à Conferência Internacional so­
bre o Meio Anibiente. realizada nos Esta­
dos Unidos da América. 

SENADOR CARLOS PATROCfNIQ 
- Comunicando o seu desligamento do 
PDC. ~ ..____ ~ 

SENADOR JOSÉ PAULO BISOL­
Apreciação da constitucionalidade da in· 
dicação do Governador do Amapá, pelo 
Presidente Fernando Collor. 

SENADOR AFONSO ARINOS, em 
explicação pessoal- Elogios ao discurso 
do Senador José Paulo Bisol. Conside-
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